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Prefeitura da Estância ?fie São José dos Campos '€-

ESTADo DE SÃO PAULO ~ 

Em de de 195 

/' qi D ~ C R ~ T O NQ 21.7 ' 

de 2 <le janeiro de 1 . 953. 

O Pref~ito Sa~itário da Estância de São José 1ns Cam
pos , usando 'ie ~nas atribuiçÕ'3s , e nos termos do artigo 52, r1a Lei nQ 
1 , de 1 3 0e ~~ tembro de 1. 147, 

N O 1-f E I A o sr . JOSg CO"qDEI RO DA COSTA para o car go 
de .iHIXILI AR DA LA-lÇADO"qTA, padrão "1·1", do Quadro de Funcionários cl a 
Pr~feitt:rq da Estância , criar1o pela Lei Ku.nicipa1.nl2 518, de 31 de ou
tubro de 1. :157. 

~ste Decreto entrará em vigor em lQ de janeiro de 
1953, revoJadas as disposições em contrário . 

Pref eitura Cla 
de ja~eiro de 1 . 153. 

~ Jose dos Campos , aos 2 

E1mano ?erreira Veloso 
Prefei t o Sani tár io 

Reei str~do e Publicado na Secção do Expediente e Pes~l , ans 
::lois de j anei.ro de mil ·-')vecentos e cinquenta e oi to/ 
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